
CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 003/2026

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de

licitação conforme preconizado no artigo 75, Inc. | da Lei Federal 14.133/2021, que foi

devidamente justificado e sugerido no ETP (Estudo Preliminar Técnico), e pela razão da

escolha do fornecedor e justificativa dos preços, vez que a empresa vencedora

apresentou proposta comercial com os preços compatíveis em relação ao valor de

mercado (conforme art. 23 da Lei n. 14.133/2021);

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos

que comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar a

contratação, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; e

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo

72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, RATIFICO E AUTORIZO A CONTRATAÇÃO DIRETA

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 002-2026, nos termos descritos abaixo:

OBJETO A SER CONTRATADO: Contratação de serviços técnicos especializados

de engenharia destinados à renovação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros

(AVCB), abrangendo a inspeção e diagnóstico das condições prediais, avaliação dos

sistemas de prevenção e combate a incêndio, adequação de sinalização e equipamentos

de segurança, elaboração de laudos técnicos de conformidade das instalações elétricas,

do sistema de proteção contra descargas atmosféricas (SPDA) e das instalações de gás,

bem como a capacitação da brigada de incêndio, em conformidade com as Instruções

Técnicas do Corpo de Bombeiros e a ABNT NBR 16747, ou normas que as substituam.

CONTRATADO: AVCB FAST ASSESSORIA EM INCENDIO E SEGURANÇA DO

TRABALHO LTDA (58.338.102/0001-00).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
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CAMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
ESTADO DE SÃO PAULO 

VALOR TOTAL DA DESPESA: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso | da Lei Federal 14.133/2021.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao instrumento de

contratação, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei

14.133/2021, para que fique à disposição do público no PNCP (Portal Nacional de

Compras Públicas), no site eletrônico oficial da Câmara Municipal de Bebedouro/SP e no

Diário Oficial Eletrônico do Município de Bebedouro/SP

E por fim, encaminhe-se o processo ao Setor Administrativo e Financeiro, para as

demais providências de praxe.

Bebedouro, 19 de maio de 2026.

  Presidente da Câmar, nicipal de Bebedouro/SP
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